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Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007 que alterou a Lei nº 6.007/94

RESOLUÇÃO Nº. 56/2016 – CMAS, de 09 de dezembro de 2016
Súmula: Delibera sobre reordenamento do benefício municipal de transferência de renda para adolescentes.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185, de 02 de outubro de 2003, e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando,

· A execução atual de 100 (cem) metas no valor de R$ 100,00 (cem reais) para atendimento de adolescentes inseridos nos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos que ainda seguem o traçado metodológico definido pelo Programa Projovem Adolescente;
· A apresentação realizada pela comissão de benefícios sobre a proposição de critérios para o ano de 2017, conforme disponibilidade orçamentária; 
· A decisão favorável da reunião ordinária deste Conselho realizada no dia 22/11/2016; 
R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar, para o ano de 2017, a manutenção da destinação das 100 metas do Programa Municipal de Transferência de Renda – PMTR Adolescentes, no valor de R$ 100,00 (cem reais) a adolescentes inseridos nos coletivos União da Vitória, Centro Social Urbano, Santiago e Infraero, podendo haver remanejamento mediante o não preenchimento das metas nas referidas unidades.  
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 09 de dezembro de 2016.

Valmirete Alves da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social[image: image2.png]A4
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